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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº.
DE 27 DE SETEMBRO DE 2016.

24 12016

"Altera o inciso IV do artigo 37 e o artigo 41 da Resolução nO.
005/83 - Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna."
PAULO KENJI SASAKI, Presidente da Câmara Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe
são conferidas,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística
de Ibiúna aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:-

ARTIGO 10 - Fica alterado o inciso IV do artigo 37 da
Resolução n". 005/83 - Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Turística de
Ibiúna, passando a conter a seguinte redação:

Pessoa com Deficiência.
IV - Educação, Saúde, Assistência Social e Direitos da

ARTIGO 2° - Fica alterado o artigo 41 da Resolução nO.005/83
- Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna, passando a
conter a seguinte redação:

Art. 41 - Compete à Comissão de Educação, Saúde,
Assistência Social e Direitos da Pessoa com Deficiência emitir parecer sobre
processos referentes à educação, ensino, artes, ao patrimônio histórico, aos
esportes, à higiene e saúde pública, às obras assistenciais e relativas aos direitos
da pessoa com deficiência.

ARTIGO 3° - As despesas decorrentes da presente Resolução
correrão por conta de verbas do orçamento vigente.

ARTIGO 40 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

SALA DAS
ALMEIDA LIMA, 27 DE SETEMBRO D

RAIMUNDO DE
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N°24 /2016

Justifica-se a presente propositura a fim de incluir de forma
expressa a matéria relativa aos direitos das pessoas com deficiência em uma das
comissões permanentes existentes no âmbito do Poder Legislativo municipal.

Essa inclusão objetiva dar destaque à importância de sempre
zelar pelos direitos das pessoas com deficiência quando da apreciação e análise de
proposituras que tramitem pela Câmara Municipal, garantindo assim a observância da
Constituição Federal e da legislação esparsa que trate das garantias e direitos que dizem
respeito às pessoas com deficiência.

Dessa forma, a presente propositura visa aprimorar o
Regimento Interno da Câmara Municipal, indo na direção de todos os movimentos cada
vez mais intensificados que visam garantir os direitos das pessoas com deficiência.

São essas as razões pelas quais propomos a alteração do
Regimento Interno desta Câmara Municipal contando com o apoio dos nobres pares para
a aprovação desta propositura.

SALA DAS
ALMEIDA LIMA, EM 27 DE SETEMB

VEREADOR RAIMUNDO DE
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CERTIDÃO:
Certifico e o Projeto de Resolução nº. 24/2016 de autoria da
Nobrz-; erea or Israel de Castro foi apresentado ao plenário no
expetliente d Sessão Ordinária do dia 27 de setembro de
20 6.
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PARECER DA MESA DA CÂMARA ~~
PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ.24/2016.

COMISSÕES

o Vereador Israel de Castro apresentou no expediente da
Sessão Ordinária do dia 27 de setembro de 2016 para apreciação desta Casa
de Leis, o Projeto de Resolução nº. 24/2016 que "Altera o inciso IV do artigo 37
e o artigo 41 da Resolução nº. 005/83 - Regimento Interno da Câmara
Municipal da Estância Turística de Ibiúna."

Os Vereadores componentes da Mesa Diretora da Câmara
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, nos termos do Artigo 215, parágrafo
1º. do Regimento Interno apresentam parecer pela trarnitação regimental do
projeto em questão.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
Ibiúna, 07 de o

."..., IJ K. YH i!
AULO KENJI SASAKI

{)J)Ü

ES AL VES DE MORAES
1ª. SECR~TÁRIA

I:
LEÔNCIO RI~~ COSTA

2Q~J,ARIO
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CERTIDÃO: -:
/'

Certifico que a ~ésa Diretora nos termos do artigo 215 do Regimen
Interno apresentou parecer p Ia tramitação regimental do Projeto de
Resolução ~.~~016./ ,
Certifico ais, q e confor e despacho do Sr. Presidente foram
extraídai'16tocóPi s aos Srs. Vereadores, e posteriormente colocado
à dispo i /ão das omissões para parecer.
Ibiúna, 1 de outub 0116.
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CI"""o ~ ,''"' f1& ~.~~..... ,....~\Ü
~ ..." ~6~.?.s-:~ '10!)~ Considerando que o Chefe do Executivo protocolou prJftlt:---->~'--

I" ·5\~t~-ff:· apreciação desta Casa de Leis no dia 10 de outubro de 2016 o Projeto de Lei
Q • nº. 409/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Travessa no Bairro

Ressaca e dá outras providências";
Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para

apreciação desta Casa de Leis no dia 10 de outubro de 2016 o Projeto de Lei
nº. 410/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Travessa no Bairro
Ressaca e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 10 de outubro de 2016 o Projeto de Lei
nº. 411/2016 que "Dispõe sobre a denominação do Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 24 de outubro de 2016 o Projeto de Lei
nº. 415/2016 que "Dispõe sobre a oficialização de vias públicas no
Condomínio Minha Casa Minha Vida, localizado no _Bairro Cachoeira e dá
outras providências.";

Considerando que a Mesa da Câmara apresenta nesta data para
apreciação dos Srs. Vereadores(as) o Projeto de Lei nº. 416/2016 que
"Dispõe sobre a extinção de cargos na Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna e dá outras providências.";

Considerando que o Vereador Israel de Castro apresentou no
expediente da Sessão Ordinária do dia 27 de setembro de 2016 para
apreciação desta Casa de Leis o Projeto de Resolução nº. 24/2016 que
"Altera o inciso IV do artigo 37 e o artigo 41 da Resolução nº. 005/83 -
Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna.";

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
rua localizada no Bairro Ressaca com a finalidade de cadastro junto aos
órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das residências
existentes no local, sendo que o cidadão Sr. Benedito Antonio da Luz a ser
homenageado com a denominação é de família tradicional e bem quista no
bairro;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
travessa localizada no Bairro Ressaca com a finalidade de cadastro junto aos
órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das residências
existentes no local, sendo que o número "04" atualmente é de conhecimento
do moradores do local, oficializando a nomenclatura;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
o prédio do "Serviço de Atendimento Móvel de Urgência" localizado no início
da Avenida Antonio Falei, próximo a rotatória de acesso ao Rodovia Bunjiro
Nakao sentido São Paulo Capital, homenageando o Sr. Benedito Atui, de
família tradicional em nossa cidade, muito estimado e querido por todos, que
tanto contribuiu com o desenvolvimento socioeconômico de Ibiúna;

segue 02
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Considerando a necessária autorização legislativa para denorni
oficializar as vias públicas do Condomínio Minha Casa Minha Vida localiz o
no Bairro Cachoeira com a finalidade de cadastro junto aos órgãos públicos
prestadores de serviços, e localização das residências existentes no local,
sendo que os cidadãos Sr. Adler Campos da Costa, Takuichi Hayashi, José
Lopes Filho, Walter Camargo, e a cidadão Santa Neres Pessoa a serem
homenageados com as denominações são de famílias tradicionais em nosso
município;

Considerando a necessidade da Mesa da Câmara extinguir 15
(quinze) cargos comissionados de Chefe de Gabinete existentes no quadro
de pessoal da Câmara Municipal de Ibiúna, em atendimento as
recomendações do Tribunal de Contas do Estado, devido a irregularidade na
desproporção verificada entre o excessivo número de cargos comissionados
em confronto com o número de cargos efetivos deste órgão;

Considerando a necessária autorização legislativa para alterar o
'-- inciso IV do artigo 37 e o artigo 41 da Resolução nº. 005/83 - Regimento

Interno da Câmara Municipal de Ibiúna, a fim de incluir de forma expressa a
matéria relativa aos direitos das pessoas com deficiência em uma das
comissões permanentes existentes no âmbito do Poder Legislativo,
aprimorando o Regimento Interno nesta questão;

Considerando a urgência na deliberação das proposições conforme
justificado acima;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos
131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de Lei nOs.
409, 410, 411, 415 e 416/2016, e Projeto de Resolução nº. 24/2016
colocados em Regime de Urgência Especial e incluídos para discussão e
votação única na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 03 DE
NOVEMBRO DE 2016.
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PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 24/2016
AUTORIA - VEREADOR ISRAEL DE CASTRO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CÂNDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; E FINANÇAS E ORÇAMENTO.

o Vereador Israel de Castro apresentou no expediente da Sessão
Ordinária do dia 27 de setembro de 2016 para apreciação desta Casa de Leis, o
Projeto de Resolução nº. 24/2016 que "Altera o inciso IV do artigo 37 e o artigo 41
da Resolução nº. 005/83 - Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna."

Nos termos do Artigo 215, parágrafo 1º. do Regimento Interno foi
encaminhado a Mesa da Câmara para emitir o competente parecer, onde concluiu
pela tramitação regimental.

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucional idade, emite também
parecer favorável pela tramitação regimental, nada impedindo a deliberação pelo
Douto Plenário, pois a proposição visa alterar o inciso IV do artigo 37 e o artigo 41
da Resolução nº. 005/83 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Ibiúna, a
fim de incluir de forma expressa a matéria relativa aos direitos das pessoas com
deficiência em uma das comissões permanentes existentes no âmbito do Poder
Legislativo, aprimorando o Regimento Interno nesta questão.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exaram parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 03 DE

NOVEMBRO DE 2 6.

DEVANIR CÂ DO DE AND
- RESIDENTE DA COMIS -

DALBERON AR
TE DA COMISSÃO DE F.

ALINE OR AL ES DE MORAES
VICE - PRESIDENTE
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RESOLUÇÃO N2. 20/2016
DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.

"Altera o inciso IV do artigo 37 e o artigo 41 da
Resolução nQ. 005/83 - Regimento Interno da Câmara
Municipal da Estância Turística de Ibiúna."
PAULO KENJI SASAKI, Presidente da Câmara
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:-

ARTIGO 10 - Fica alterado o inciso IV do artigo 37 da
Resolução nQ. 005/83 - Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna.", passando a conter a seguinte redação:

IV - Educação, Saúde, Assistência Social e
Direitos da Pessoa com Deficiência.

ARTIGO 2° - Fica alterado o artigo 41 da Resolução
nQ. 005/83 - Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Turística de
Ibiúna.", passando a conter a seguinte redação:

Art. 41 - Compete à Comissão de Educação, Saúde,
Assistência Social e Direitos da Pessoa com Deficiência emitir parecer sobre
processos referentes à educação, ensino, artes, ao patrimônio histórico, aos
esportes, à higiene e saúde pública, às obras assistenciais e relativas aos direitos
da pessoa com deficiência.

ARTIGO 3° - As despesas decorrentes da presente
Resolução correrão por conta de verbas do orçamento vigente.

ARTIGO 4° - Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINET DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA T TICA DE IBIÚNA, 04 DE NOVEMBRO DE
2016.

/Jvt-c ~
PAULO KENJI SASAKI

PRESID TE

Publicada na Sec etaria
costume na data supra.

a e afixada no local de
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Resolução nº. 24/2016 recebeu no
expediente da Sessão Ordinária do dia 03 de novembro de
2016 Requerimento de Urgência Especial nos termos
regimentais, para inclusão, discussão e votação na Ordem do
Dia.
Certifico mais, colocado em votação nominal na Ordem do Dia
da Sessão Ordinária do dia 03 de novembro de 2016 o
Requerimento de Urgência Especial foi aprovado por doze
votos favoráveis e três contrários dos Vereadores Abel
Rodrigues de Camargo, Jair Marmelo Cardoso de Oliveira e
Pedro Luiz Ferreira, e devido a aprovação do Requerimento de
Urgência Especial foi apresentado o parecer conjunto das
Comissões de / ustiça e Redação; e Finanças e Orçamento, e
após colocado em dis ussão e votação nominal o Projeto de
Resolução nº. 24/2016 oi aprovado por unanimidade dos Srs.
Vereadores(aS).
Certifico finalme te, qu em face da aprovação do Projeto de
Resollaçã 24/20 6 foi elaborada e promulgada a
Res uçêo nº. 2 /2016, de 04 de novembro de 2016.
Ibiún ,O d embr e 2016.

MAURIG B~ -l VIEIRA
~~+AJ;;He-1EtmPRtcl~ 50 LEGI5LATIVO
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.Secretário do Processo Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de 510 Paulo

RESOLUÇÃO No. 2012016
DE 04 DE NOVEMBR,O DE 2016.

"Altera o inciso IV do artigo 37 e o arti-
go 41 da Resolução no. 005/83 - Regimento
Interno da Câmara Municipal da Estância Tu-

, rística de Ibiúna."
PAULO KENJI SASAKI, Presidente

da Câmara Municipal da Estância Turística
de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal
da Estância Turística de Ibiúna aprovou e eu
promulgo a seguinte Resolução:-

ARTIGO 10 - Fica alterado o inciso IV
do artigo 37 da Resolução no. 005/83 - Regi-
mento Interno da Câmara Municipal da Estân-
cia Turística de Ibiúna.", passando a conter a
seguinte redação:

IV - Educação, Saúde, Assistência So-
cial e Direitos da Pessoa com Deficiência.

ARTIGO r -Fica alterado o artigo 41
da Resolução no. 005/83 - Regimento Interno
da Câmara Municipal da Estância Turística de
Ibiúna.", passando a conter a seguinte reda-
ção:

Art. 41 - Compete à Comissão de Educa-
ção, Saúde, Assistência Social e Direitos da
Pessoa com Deficiência emitir parecer sobre
processos referentes à educação, ensino, artes,
ao patrimônio histórico, aos esportes, à higie-
ne e saúde pública, às obras assistenciais e re-
lativas aos direitos da pessoa com deficiência.

ARTIGO 3° - As despesas decorrentes da
presente Resolução correrão por conta de ver-
bas do orçamento vigente.

PAULO KENJI SASAKI
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Administrativa da
Câmara e afixada no local de costume na data
supra.

Marcos Pires de Camargo
Secretário Administrativo

PAULO KENJI SASAKI
PRESIDENTE RELAÇÃO DOS CONTRATOS OU ATOS

JURÍDICOS ANÁLOGOS CELEBRADOS
Publicada na Secretaria Administrativa da EM OUTUBRO DE 2016.

Câmara e afixada no local de costume na data
supra.

Marcos Pires de Camargo
Secretário Administrativo

RESOLUÇÃO No. 21/2016
DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.

CONTRATO No. OS/2016.

CONTRATANTE - Câmara Municipal da
Estância Turística de Ibiúna.

CONTRATADO - FIORILLI SOCIE-
DADE CIVIL LTDA. - SOFTWARE - CNPJ
01.704.233/0001-38

"Prorroga o prazo de funcionamento da
Comissão Especial de Vereadores denomina- OBJETO:- Execução de serviços de loca-
da 'Frente Parlamentar em Defesa da Rodovia ção pelo período de doze meses, prorrogável na
Bunjiro Nakao' e dá outras providências." forma da lei, de licenciamento de uso de progra-

PAULO KENJI SASAKI, Presidente da mas ou sistemas para a Administração Pública
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibi- Municipal para execução dos serviços de:- con-
úna, usando das atribuições que lhe são confe- . tabilidade pública, recursos humanos, folha de
ridas, pagamentos, orientação e suporte técnico, de

conformidade com as especificações do Pregão
Presencial no. 0112016 da Câmara Municipal da
Estância Turística de Ibiúna.

FAZ SABER que a Câmara Municipal
aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:-

Art. 10 - Fica prorrogado por mais 120
(cento e vinte) dias o funcionamento da Comis-
são Especial de Vereadores denominada "Fren-
te Parlamentar em Defesa da Rodovia Bunjiro
Nakao" com objetivo de centralizar esforços na
luta por melhorias no âmbito da Rodovia Bun-
jiro Nakao, criada pela Resolução no. 12 de 14
de outubro de 2015.

Art. r -As despesas decorrentes da exe-
cução da presente Resolução correrão à conta
de dotação orçamentária própria, consignada no
orçamento vigente, suplementadas se necessá-
rio.

ARTIGO 4° r: Esta Resolução entrará em Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na
vigor na data de sua publicação, revogando-se data de sua publicação.
as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂ-
GABINETE DO PRESIDENTE DA MARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TU-

cÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA RÍSTICA DE mIÚNA, 04 DE NOEVEM-
TURÍSTICA DE mIÚNA, 04 DE NOVEM- BRO 2016.
BRODE2016.

DATA-25 de outubro de 2016.

VALOR TOTAL - R$ 37.200,00 (trinta e
sete mil e duzentos reais) - VALOR MENSAL
- R$ 3.100,00 (três mil e cem reais).

VIGÊNCIA- 03/12/2016 a 02/12/2017.

MODALIDADE - Pregão Presencial no.
0112016.

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as dispo-
sições da Lei Federal n", 8.666, de 21 de junho
de 1993.

O relacionado é a expressão da verdade.
Ibiúna, 07 de novembro de 2016.

Amauri Gabriel Vieira

ATO No. 199/2016
De 08 de novembro de 2016.

A MESA DA cÂMARA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA,
usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso XII do Artigo IOdo Regimento In-
terno, e pelo inciso VIII do Artigo 27 da Lei
Orgânica do Município de Ibiúna,

CONSIDERANDO o Oficio no. CE
102/2016, de 07 de novembro de 2016 que so-
licita a renovação da requisição da Servidora
Sra. Katia Mayumi Deyama até dezembro de
2017, para prestação de serviços ao Tribunal
Regional Eleitoral de São Paulo, nos termos
da Lei no. 4.737/1965, Lei no. 6.999/1982 e
na Resolução TSE no. 23.484/2016.

RESOLVE:-
AUTORIZAR a servidora Sra. Katia

Mayumi Deyama, ocupante do cargo de As-
sessor da Secretaria Administrativa, portado-
ra do RG no. 13.047.235-9 SSP/SP., CPF no.
132.937.788-52, e PIS no. 1249915290-9, a
prestar serviços junto a 191a. Zona Eleitoral
da Comarca de Ibiúna no período de 09 de no-
vembro de 2016 a 31 de dezembro de 2017,
sem prejuízo dos vencimentos .e vantagens do
cargo que ocupa neste órgão.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TU-
RÍSTICA DE IBIÚNA, 08 DE NOVEMBRO
DE 2016.

PAULO KENn SASAKI
PRESIDENTE

ALINE BORGES ALVES DE MOARES
Ia. SECRETÁRIA

LEÔNCIO RIBEIRO DA COSTA
20. SECRETÁRIO
Publique-se: -

PAULO KENn SASAKI
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria Administrativa da
Câmara e afixado no local de costume na data
supra.

Marcos Pires de Camargo
Secretário Administrativo
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